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DECRETO Nº 21.448,DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

Abre, no âmbito do Poder Executivo
"”num. Mun ne »: ”ºBBNHUHHA Municipal, o crédito adicional suplementar

"“Rºff'ãºº ªí!/JU no valor de R$ 861.000,00 (oitocentos e' cry; 0 sro » B . .«" caí_ºnpavurma no 103 na Lei sessenta e um mil rea1s), com recursos
ºrª?“-

_
_

' oriundos de anulação de dotação na forma_ML%— que indica e dá outras providências.mnmunarm — Mau,_ " «

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em seus
arts. 41, inciso I, 42e 43, & lº, inciso III; como também a Lei Municipal nº 24,41 de 28 de
dezembro de 2020, an. 74º, êlº; e devidamente autorizada pela Lei Municipal nº 2.442, de 29 de
dezembro de 2020, art. 6ª, ], a.

DECRETA:

Art. lº Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 861.000,00 (oitocentos e sessenta e
um mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme
discriminadono Anexo Único deste Decreto

Art. 2“ Fica associada à natureza da despesa 4490.92.00 — Despesas de
Exercícios Anteriores na Ação 1.011 — Pavimentação e Melhoria do Sistema Viário e Fonte de
Recurso 00 — Recursos Ordinários

Art. 3” Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art.
lº, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Unico
deste Decreto.

Art. 4” Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista-BA, 18 de outubro de 2021.

Ana S el a Lemos Andrade
efeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPALDE VITÓRIA DA CONQUISTA

DECRETO Nº 21.448, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

ANEXO ÚNICO

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
UNIDADE . ,

ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESCIMO
TÁRIA (R$) (R$)

2501 1545100741011 4'4'9º:9.2'ºº _ Pººpºªªª dº 00 861.000,00 0,00Exercmos Antenores
861.000,00 0,00

3500 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
UNIDADE , ,
ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRESC'MO
TÁRIA (R$) (R$)

4.4.90.51.00 — Obras e3503 I745I00731.I 14 Instalações 00 0,00 861.000,00

0,00 861.000,00

TOTAL GERAL R$ 861.000,00

NW.
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DECRETO

DECRETO Nº 21.448, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.
Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, O crédito adicional suplementar no valor de R$ 861.000,00
(oitocentos e sessenta e um mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com
fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em seus arts. 41, inciso I, 42 e 43, 5 1º, inciso III; como também a Lei
Municipal nº 2.441, de 28 de dezembro de 2020, art. 74“, 51"; e devidamente autorizada pela Lei Municipal nº 2.442,
de 29 de dezembro de 2020, art. Sº, I, a.

DECRETA:

Art. 1' Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar
no valor de R$ 861.000,00 (oitocentos e sessenta e um, mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da
natureza da despesa, conformediscriminadono Anexo Unico deste Decreto.
Art. 2“ Fica associada à natureza da despesa 4.4.90.92.00 — Despesas de ExercíciosAnteriores na Ação 1.011 —

Pavimentação e Melhoria do Sistema Viário e Fonte de Recurso 00 — RBGUI'SOS Ordinários

Art. 3º Para acorrer à despesa resultante da abertura dolcrédito de que trata o art. 1º, âcam anuladas parcialmente,
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Unico deste Decreto.
Art. 4” Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário.

Vitória da Conquista—BA, 18 de outubro de 2021 .

Ana Sheila LemosAndrade
Prefeita Municipal
ANEXO ÚNICO

2500 - SECRETARIA MUNICIPALDE MOBILIDADEURBANA
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
ORr àMIAEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

34.90.9200 —

espesas de2501 1545100741011 Exercíciºs 00 861.000,00 0,00
Anteriores

801.000,00 0,00

3500 - SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA URBANA
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRESCIMO
ORT AllIAIEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

4.4.90.51.00 -3503 1745100731114 Obras e 00 0,00 861.000,00
Instalações

0,00 861.000,00
TOTAL GERAL R$ 861.000,00

DECRETO Nº 21.449, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021
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